
ANEXO SEI Nº 0017275428/2023 - SES.UAF.ACO

 

Demonstrativo de Apuração do Superávit Financeiro

Exercício: 2022

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

Fonte de Recurso: 38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União

 

 Descrição Valor R$

1. Base de cálculo para apuração do superávit Ativo Financeiro (a-b-c) 97.377.018,74
a) Ativo Financeiro 97.405.011,49
b) Outros níveis contábeis não considerados para o cálculo 27.992,75
c) Outras contas contábeis não considerados para o cálculo (contas encerradas) -
2. Base de cálculo para apuração do superávit Passivo Financeiro (d+e-f) 42.346.289,29
d) Passivo Financeiro 6.407.932,81
e) Outros níveis considerados para o cálculo 35.938.356,48
f) Outras contas contábeis não considerados para o cálculo -
(=) Superávit Financeiro (1-2) 55.030.729,45

 

Nota Explicativa: O saldo para abertura de crédito adicional por Superávit 2022 na fonte 38 será de R$ 55.030.729,45 (cinquenta e cinco milhões, trinta mil
setecentos e vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos), diferente do valor apresentado no Anexo 14 da Lei 4.320/64 (SEI 0015854463), devido a

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000017396487&id_procedimento_atual=10000018357145&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=f230e682442b2a6fd4fc142580cf04b6f9cb906cf43339055af33e9a2b783b1b


dedução da linha "b" no valor de R$ 27.992,75 (vinte e sete mil novecentos e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos), referente a valores apreendidos
por decisão judicial.
 

 

Antonio Carlos Campodonio Eloy Junior

Contador(a)

CRC-SC 038391/O-6
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